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MAPA DEFtNtTtVO DAS ASSEMBLETAS e SrCçOeS DE VOTO
LOCAIS E HORARIOS DE FUNCIONAMENTO ON-S ASSEMBLEIAS

ou sEcçÕES DE voro E N.os or truscnrçÃo
DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM

Jorge Manuel Salgueiro Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Valençafazpúblico, nos
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 319 - NT6, de 3de maio, que as
secções de voto na freguesia de União das freguesias de Valença, Cristêlo Côvo e Arão
funcionarão das 08.00 às 19.00 horas do dia 24 de janeiro de 2016 nós seguintes locais:

secção de voto no 1 - Escola EB 2,3/s de Valença - Av. da Juventude
eleitores com nos de inscrição no recenseamento compreendidos entre: A-15 e A-25g6

secção de voto no 2 - Escola EB 2,3/s de Valença - Av. da Juventude
eleitores com nos de inscrição no recenseamento compreendidos entre: A-2S9O e A-4i gg

secção de voto no 3 - Escola EB 2,3/s de Valença - Av. da Juventude
eleitores com nos de inscrição no recenseamento compreendidos entre:A-41g0 e A-5426

secção de voto no 4 - Escola EB 2,3/s de Valença - Av. da Juventude
eleitores com nos de inscrição no recenseamento compreendidos entre: A-5427 e A-5g3'1 M 6 e M
973

Secção de voto no 5 - Rua Tenente Manuel Luís Arves - cristêro côvo
eleitores com nos de inscrição no recenseamento compreendidos entre: B-10 e B-1864

Secção de voto no 6 - Rua da lgreja - Arão
eleitores com nos de inscrição no recenseamento compreendidos entre: C-4 e C-1679

Valença, 1 1 de janeiro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal

Praça da República " 493O-7O2 Valença " Telf.: 25'1 aog 5OO - Fax: 25'1 aog 519 " Contrbuinte N." 506 728 Ag7
Endereço electrónico geral@cm-valenca.pÌ . Página Web www.cm-valenca.pt


